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APELAÇÃO  CRIMINAL. DELITOS  DE
EMBRIAGUEZ  AO  VOLANTE  E  DIRIGIR
VEÍCULO AUTOMOTOR, EM VIA PÚBLICA, SEM
HABILITAÇÃO. ARTIGOS 306 E 309 DA LEI N°
9.503/97.  CONDENAÇÃO.  INCONFORMISMO.
PLEITO PELA ABSOLVIÇÃO COM RELAÇÃO AO
CRIME DO ART. 306. ALEGADA AUSÊNCIA DE
PROVAS.  INSUBSISTÊNCIA  DA  PRETENSÃO.
ACERVO PROBATÓRIO ROBUSTO. AUTORIA E
MATERIALIDADE COMPROVADAS. PRISÃO EM
FLAGRANTE.  DEPOIMENTOS  HARMÔNICOS
DE  POLICIAIS.  RECURSO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO.

1.  Se  os  autos  revelam,  incontestavelmente,  a
materialidade  e  a  autoria,  ante  o  conjunto  de
circunstâncias que circundam o réu, diante do ato de
apreensão em flagrante, por dirigir veículo automotor,
em  via  pública,  sob  a  influência  de  álcool  e  sem
possuir a carteira nacional de habilitação,  há que se
considerar  correta  e  legítima  a  conclusão  de  que  a
hipótese  contempla  os  fatos  típicos  narrados  na
denúncia, os quais são reprovados pelos arts. 306 e 309
da Lei 9.503/97,  não havendo que se falar, assim, em
absolvição, por inexistência de provas.

2.  Há  de  se  aplicar  o  art.  306,  caput,  do  Código
Trânsito  Brasileiro,  quando  a  responsabilidade  do
agente  restar  devidamente  caracterizada,  ante  ao
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cometimento  do  delito  de  condução  de  veículo
automotor sob a influência de álcool ou substância de
efeitos análogos, devendo tal conduta ser objeto de
sentença  condenatória,  que,  por  sua  vez,  deve
guardar  ressonância  com  todos  os  elementos
probatórios  encartados  aos  autos,  para  assim  se
manter incólume.

3.  O  tipo  penal  previsto  no  art.  306  do  CTB
(embriaguez ao volante) é de mera conduta e de perigo
abstrato, não tendo a lei exigido a efetiva exposição de
outrem a  risco  para  a  consumação do delito,  sendo
irrelevante a avaliação subsequente sobre a ocorrência
de perigo à coletividade.

4. Devem ser prestigiados os depoimentos dos policiais
que efetuaram a prisão em flagrante do acusado, pois
são  indivíduos  credenciados  a  prevenir  e  reprimir  a
criminalidade,  não  tendo  interesse  em  acusar  e
incriminar  inocentes,  merecendo,  portanto,  o  crédito
devido até prova robusta em contrário.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação criminal,
acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em negar  provimento  ao  apelo.  Não  havendo
recurso especial ou extraordinário, encaminhem-se os autos ao juízo de origem para
execução  definitiva.  Caso  haja,  expeça-se  guia  de  execução  provisória,  antes  do
encaminhamento do processo à Presidência do Tribunal de Justiça.

RELATÓRIO

Perante  a  Comarca de Santana dos  Garrotes/PB,  José  Renato da
Silva foi denunciado como incurso nas sanções dos arts. 306 e 309 da Lei n° 9.503/1997
(crimes de embriaguez ao volante e de dirigir veículo automotor, em via pública, sem
habilitação), em razão dos fatos a seguir narrados:

Narra a peça acusatória que “no dia 4 de agosto de 2014, por volta
das 10:00 horas,  nas  proximidades da cadeia pública de Santana dos  Garrotes/PB,
oportunidade em que conduzia sua motocicleta em "zigue-zague", o que consubstanciou
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a prática dos delitos tipificados nos Arts.  306 e 309, ambos do Código de Trânsito
Brasileiro, na forma do Art. 70, 2- parte, do Código Penal (concurso formal impróprio e
heterogêneo de delitos).

De acordo com as investigações, uma guarnição da polícia militar
realizava rondas  nas  proximidades  da  cadeia  pública  de  Santana dos  Garrotes/PB,
oportunidade em que flagrou José Renato da Silva conduzindo uma motocicleta Honda
CG 125, vermelha, ano 2002, placa KLR 9565/PE, realizando manobras em "zigue-
zague"; ato contínuo, foi realizada a abordagem policial, onde restou constatado que o
então condutor, ora denunciado, apresentava sinais visíveis de embriaguez alcoólica,
com coordenação motora reduzida, olhos avermelhados, forte odor etílico e dificuldade
para falar”.

Concluída a instrução criminal e oferecidas as alegações finais pelo
Ministério Público (fls. 60-65) e pela Defesa (fls. 66-71), a MM Juíza singular julgou
procedente a denúncia, condenando o acusado, nos termos dos arts. 306 e 309 da Lei n°
9.503/1997, à pena somada e definitiva de 01 (um) ano e 09 (nove) meses de detenção,
em regime aberto.

Irresignado, apelou a defesa, alegando, em suas razões recursais,
que  a  sentença  merece  reforma,  pois  que  não  há  provas  a  ensejar  a  condenação,
considerando  a  ausência  de  exame  técnico  a  comprovar  “álcool  no  sangue  do
denunciado” (fls. 81-85).

Contrarrazões  ministeriais  (fls.  88-95),  pelo  desprovimento  do
recurso para manter a sentença vergastada.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria-Geral de Justiça, em
Parecer, opinou pelo não provimento do apelo (fls. 101-108).

Conclusos  os  autos,  pedi  dia  para  julgamento,  por  se  tratar  de
delito apenado com detenção, que prescinde da intervenção de revisor.

É o relatório.

VOTO

1. Do juízo de admissibilidade recursal:

O apelo é tempestivo e adequado, além de não depender de preparo,
por trata-se de ação penal pública (TJ/PB Súmula n° 24). Portanto, conheço do recurso.
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2. Do mérito recursal (ausência de preliminares):

2.1. Do pleito absolutório:

Trata-se de recurso apelatório em que o réu, inconformado com a
sentença que o condenou, nos termos dos arts. 306 e 309 da Lei n° 9.503/1997, requer
a esta Egrégia Corte Criminal a reforma do r. decisum, objetivando ver sua absolvição
com relação ao delito constante do art. 306 da Lei nº 9.507/97.

Eis, em suma, os termos da pretensão recursal, os quais, porém,
não merecem prosperar, consoante as razões adiante expendidas:

Convém registrar que os argumentos defensivos apresentados pelo
recorrente  para  sua  absolvição  não  merecem  prosperar  porquanto  discrepantes  do
contexto fático e jurídico constante dos presentes autos.

O caso em comento é de fácil deslinde, não comportando maiores
delongas quanto à elucidação da autoria e materialidade delitivas, uma vez que a MM.
Juíza  a quo prolatou a sentença objurgada em conformidade com os aspectos fáticos,
jurídicos  e  probatórios  discorridos  nos  autos,  de  forma  convincente,  pois  bem  se
debruçou em todo o percurso dos autos, valendo-se, para o fim condenatório, de várias
fontes probatórias, deixando claro, pois, que o recorrente praticou o crime de trânsito do
art. 306 do CTB, como narrado na inicial.

Além do mais, a emérita magistrada singular seguiu à risca a linha
garantista  e  fez  uso  do  livre  convencimento  motivado disposto  no  art.  155 do CPP
(princípio da persuasão racional do juiz), talhando sua sentença com critérios objetivos e
dentro do ideal de justiça, de acordo com o quadro fático que lhe foi apresentado, eis que
o analisou à luz das provas angariadas, formando, assim, o seu permitido juízo de valor.

Tanto a materialidade quanto a autoria do ilícito são reveladas por
um conjunto de circunstâncias e elementos irretorquíveis.

A propósito,  vejamos  trechos  das  declarações  obtidas  na  esfera
policial e ratificadas em juízo (mídia de fls. 59):

Emanoel Trajano da Silva, Policial Militar, fls. 09: “(...) que
fez uma abordagem ao referido detendo, tendo observado
que ele apresentava fortes sintomas de embriaguez alcoólica
tais:  andar  cambaleante,  dificuldade  de  falar  e  de
permanecer em pé, forte odor de bebida alcoólica, conversas
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desconexas  e olhos  avermelhados,  ocasião em que fez  a
prisão do citado detento e  recolhimento da moto para  o
destacamento (...)”.

Daniel José de Andrade Filho, Policial Militar, fls. 10: “(...)
que na abordagem foi observado que o condutor da moto
apresentava  fortes  sintomas  de  embriaguez  como:  andar
cambaleante, dificuldade de falar e de permanecer em pé,
descoordenação  motora,  comportamento  agressivo,  olhos
avermelhados e forte odor de bebida de álcool (...)”.

Como se observa,  os  depoimentos  acima transcritos são seguros,
harmoniosos  e  verossímeis,  pois  os  policiais  narraram as  circunstâncias  em que  o
apelante se encontrava quando foi abordado, amoldando-se, sua conduta, à elementar
(verbo nuclear – tipo objetivo) que compõe o tipo penal descrito no art. 306 do Código
de Trânsito Brasileiro.

Assim,  quando  os  depoimentos  dos  agentes  policiais  são
confirmados pelo restante do conjunto probatório, como acontece na vertente hipótese,
a condenação torna-se medida adequada.

Isto  porque  se  deve  prestigiar  as  declarações  dos  policiais  que
efetuaram a prisão em flagrante do apelante e que, por isso, se tornaram testemunhas,
pois  são  indivíduos  credenciados  a  prevenir  e  reprimir  a  criminalidade,  não  tendo
interesse em acusar e incriminar inocentes, merecendo crédito até prova robusta em
contrário. E outro não é o entendimento dos nossos tribunais:

“APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 306 DO CÓDIGO
DE  TRÂNSITO  BRASILEIRO.  INOCORRÊNCIA DA
PRESCRIÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE
ABSOLVIÇÃO  POR  ATIPICIDADE  DA  CONDUTA.
REDUÇÃO,  DE  OFÍCIO,  DA  PRESTAÇÃO
PECUNIÁRIA E DO PRAZO DE SUSPENSÃO PARA
DIRIGIR VEÍCULO AUTOMOTOR. 1. Em se tratando de
pena  in  concreto  de  6  meses  de  detenção  e,  não
transcorridos  três  anos  entre  a  data  do  recebimento  da
denúncia e a da publicação da sentença, não há espaço para
declarar extinta a punibilidade pela prescrição retroativa. 2.
Confirma-se  o  juízo  condenatório  explicitado  na
sentença quanto à subsunção da conduta do acusado no
preceito sancionador da norma do artigo 306 do código
de trânsito brasileiro, quando demonstradas, de forma
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satisfatória,  pela  confissão  do  réu  e  pela  prova
testemunhal  colacionada  aos  autos,  a  autoria  e
materialidade do delito. 3. Constatada a desproporção do
valor determinado para pagamento da prestação pecuniária,
impõe-se, de ofício, o seu redimensionamento para valor
mais condizente com as particularidades do cometimento
do  crime  4.  Em  atenção  aos  objetivos  primordiais  das
penas,  adequa-se  o  tempo  de  suspensão  da  CNH  para
próximo do mínimo previsto no artigo 293 do CTB. Apelo
conhecido e improvido, mas, de ofício, reduzidos o prazo
para a suspensão para dirigir veículo automotor e o valor
da  prestação  pecuniária.  (TJGO;  ACr  0232812-
94.2010.8.09.0015; Aurilandia; Primeira Câmara Criminal;
Rel.  Des.  Itaney  Francisco  Campos;  DJGO 11/03/2016;
Pág. 400) – grifei

Por  conseguinte,  diante  das  evidências  discorridas  no  presente
caderno processual, quanto ao delito de embriaguez ao volante, é de se notar o acerto
empreendido  na  sentença  combatida,  eis  que  se  ateve  fielmente  aos  elementos
probatórios  carreados  aos  autos,  até  porque  os  meios  probantes,  que  serviram  de
suporte para a fundamentação condenatória, não suscitam dúvidas, razão pela qual a
Juíza singular não encontrou empecilhos para fazer uso do seu livre convencimento
motivado.

Ademais,  como bem registrado pelo douto Procurador de Justiça
(fls.  107)  a  ausência  de  etilômetro  foi  suprida  pelos  depoimentos  testemunhais.
Vejamos trechos do parecer:

“(...)
Contudo,  mesmo  o  apelante  alegando  que  não  estava
dirigindo sob efeito de álcool e que, ante a ausência do
teste etilômetro, não há como ser comprovado seu estado
de  embriaguez,  restou  devidamente  comprovado  sua
ingerência  de  álcool  através  de  outros  elementos
acostados aos autos,  quais  sejam,  auto de constatação,
relatos dos policiais, termo de constatação de sinais de
alteração da capacidade psicomotora, dentre outros.

Portanto,  impossível  o  acolhimento  do  pedido  de
anulação  da  sentença,  se  esta  contem  a  prova  da
materialidade e os indícios de autoria configuradores da
presença da justa causa para o exercício da ação penal,
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nos termos do art. 395. inc. III. do CPP.
(...)”.

Sobre o assunto:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  EMBRIAGUEZ  AO
VOLANTE,  CONDUZIR  VEÍCULO  AUTOMOTOR
SEM  PORTAR  A  DEVIDA  HABILITAÇÃO  E
DESOBEDIÊNCIA.  PRETENSÃO  ABSOLUTÓRIA.
DIRIGIR  SOB  INFLUÊNCIA  DE  ÁLCOOL.
PRESCINDIBILIDADE  DO  EXAME  DE
ALCOOLEMIA CONFISSÃO  DO  APELANTE  QUE
HAVIA  INGERIDO  BEBIDA  ALCOÓLICA  E
DEPOIMENTO  EM  JUÍZO  DE  POLICIAL.
MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS.
CRIME DE PERIGO ABSTRATO. DIRIGIR VEÍCULO
AUTOMOTOR  SEM  PORTAR  A  DEVIDA
HABILITAÇÃO.  CRIME  DE  PERIGO  CONCRETO.
NECESSIDADE  DE  COMPROVAÇÃO  QUE  O
CONDUTOR TENHA GERADO PERIGO DE DANO.
CONFISSÃO  DO  AGENTE.  CONDUÇÃO  DE
VEÍCULO EM VIA PÚBLICA SEM HABILITAÇÃO.
MOTORISTA  QUE  EMPREENDE  FUGA  APÓS
DETERMINAÇÃO  POLICIAL.  DEMONSTRAÇÃO
DE  QUE  COLOCOU  EM  PERIGOSO  À
INCOLUMIDADE DE TERCEIROS (CTB, ART. 309).
CONDUTA TÍPICA.  CRIME DE  DESOBEDIÊNCIA.
RECUSA DE OBEDECER A ORDEM DE PARADA
DE POLICIAIS MILITARES. AUSÊNCIA DE DOLO.
EXISTÊNCIA DE PENALIDADE COMO INFRAÇÃO
ADMINISTRATIVA (CTB,  ART.  195).  ADOÇÃO DO
PARECER  DA  PGJ.  RECUSO  PROVIDO
PARCIALMENTE PARA ABSOLVER O APELANTE
POR  DESOBEDIÊNCIA.  “[...]  o  depoimento  de
policial,  colhido sob o crivo do contraditório, constitui
meio de prova idôneo a embasar o édito condenatório
[...]. ” (TJMT, AP nº 114250/2014) “[...] o art. 306, § 2º.
Do CTB, com a redação dada pela Lei nº 12.971/2014,
prevê  que  a  verificação  da  alteração  na  capacidade
psicomotora do condutor de veículo motorizado ‘poderá
ser obtida mediante teste de alcoolemia ou toxicológico,
exame  clínico,  perícia.  Vídeo,  prova  testemunhai  ou
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outros meios de prova em direito admitidos, observado o
direito  à  contraprova’.  Comprovado  pelas  provas  [...]
testemunhais  carreadas,  que  o  réu  encontrava-se  em
visível  estado  de  embriaguez,  resta  caracterizada  a
autoria do delito de embriaguez ao volante [...]. ” (TJMT,
AP  nº  75854/2015)  “[...]  classifica-se  o  delito  de
conduzir  veículo  automotor  sem  habilitação  ou
permissão  para  dirigir  como crime de  perigo  concreto
por haver necessidade de demonstração de efetivo perigo
de dano. Comprovado que o acusado, pessoa inabilitada,
conduzia  sua  motocicleta  em  alta  velocidade  durante
fuga que empreendia da polícia [...] a condenação pelo
delito  previsto  no  art.  309  do  CTB é  medida  que  se
impõe [...]. ” (tjmg, AP nº 1.0059.11.001274-3/001) “[...]
a jurisprudência desta corte firmou-se no sentido de que
não há crime de desobediência quando a inexecução da
ordem  emanada  de  servidor  público  estiver  sujeita  à
punição  administrativa,  sem ressalva  de  sanção  penal.
Hipótese  em que  o  paciente,  abordado  por  agente  de
trânsito,  se recusou a exibir documentos pessoais e do
veículo, conduta prevista no código de trânsito brasileiro
como  infração  gravíssima,  punível  com  multa  e
apreensão  do  veículo  (CTB,  artigo  238).  Ordem
concedida. (hc n. 88.452/RS, ministro eros grau, segunda
turma,  DJ  19/5/2006)  [...].  ”  (josé  de  medeiros,
procurador  de  justiça.  Parecer  nº  003489-009/2013).
(TJMT; APL 129320/2015; Tangará da Serra; Rel. Des.
Marcos Machado; Julg. 16/02/2016; DJMT 19/02/2016;
Pág. 106) 

Em outra oportunidade a Câmara Criminal deste Egrégio Tribunal
de Justiça, também já decidiu nesse sentido:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  DIRIGIR  VEÍCULO
AUTOMOTOR  SOB  INFLUÊNCIA  DE  ÁLCOOL.
CONDENAÇÃO.  RECURSO  DEFENSIVO.  PLEITO
ABSOLUTÓRIO DEVIDO À AUSÊNCIA DE PROVA
TÉCNICA PARA COMPROVAR A MATERIALIDADE
DELITIVA.  AUSÊNCIA  DE  LAUDO  PERICIAL.
IMPOSSIBILIDADE.  PROVA  DISPENSÁVEL.
ESTADO  ETÍLICO  EVIDENTE.  PROVA
TESTEMUNHAL.  CREDIBILIDADE  DOS
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DEPOIMENTOS PRESTADOS PELOS POLICIAIS E
DEMAIS  TESTEMUNHAS.  PENA  CORPÓREA
SUBSTITUÍDA.  LIMITAÇÃO  DE  FINS  DE
SEMANAS.  IRRESIGNAÇÃO  DEFENSIVA.
ALEGAÇÃO  DE  PREJUDICIALIDADE  ÀS  SUAS
ATIVIDADES  LABORAIS.  REPRIMENDA
RESTRITIVA  DE  DIREITOS  MODIFICADA.
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  À  COMUNI-  DADE.
REDUÇÃO EX OFFICIO DO QUANTUM DA PENA
DE SUSPENSÃO DA HABILITAÇÃO PARA DIRIGIR
VEÍCULO  AUTOMOTOR.  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.  Pela  nova redação do
art. 306 do CTB, introduzida pela Lei nº 12.760/2012,
para  a  configuração  do  delito  de  embriaguez  ao
volante,  não  se  deve  ter  como  imprescindível  a
realização  de  teste  de  alcoolemia,  podendo ser este
suprido  por outros  meios  de  prova,  como o  exame
clínico,  perícia,  vídeo,  ou  a  prova  testemunhal.  Os
policiais não se encontram legalmente impedidos de
depor sobre atos de ofício nos processos de cuja fase
investigatória  tenham  participado,  no  exercício  de
suas  funções,  revestindo-se  tais  depoimentos  de
inquestionável eficácia probatória, sobretudo quando
prestados em juízo, sob a garantia do contraditório.
Precedentes.  (hc  115.516/sp,  Rel.  Ministra  laurita  vaz)
dentre  as  espécies  de  penas  restritivas  de  direitos,
previstas em nosso ordenamento jurídico, a reprimenda
que prevê a prestação de serviços  à  comunidade ou a
entidades  públicas  demonstra-se  mais  adequada,  na
espécie, a ser imposta em face do apelante. A pena de
suspensão da habilitação para dirigir veículo automotor
deve ser arbitrada de modo proporcional à pena corporal
imposta  e  na  medida  necessária  à  reprovação  e
prevenção  do  crime.  (TJPB;  APL  0005869-
67.2014.815.2003; Câmara Especializada Criminal; Rel.
Des.  José  Guedes  Cavalcanti  Neto;  DJPB 24/05/2016;
Pág. 11) - grifei

Por fim, registro que a magistrada sentenciante deslembrou-se de
aplicar a multa e a suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para
dirigir veículo automotor, que faz parte do tipo penal constante do art. 306 da Lei nº
9.503/97, no entanto, nada pode ser feito nesse momento processual, considerando que
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o recuro foi apenas da defesa. 

Ante  o  exposto,  em  harmonia  com  o  parecer  da  douta
Procuradoria-Geral de Justiça, nego provimento ao recurso, para manter a sentença tal
como lançada.  Não havendo recurso especial  ou extraordinário,  encaminhem-se os
autos  ao  juízo  de  origem para  execução  definitiva.  Caso  haja,  expeça-se  guia  de
execução provisória, antes do encaminhamento do processo à Presidência do Tribunal
de Justiça.

É o meu voto.

Presidiu ao julgamento, com voto, o Desembargador João Benedito
da Silva, dele participando,  além de mim, Relator, Dr. Marcos William de Oliveira,
Juiz  de  Direito  convocado para  substituir  o  Desembargador  Joás  de  Brito  Pereira
Filho.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Francisco
Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 25
(vinte e cinco) dias do mês de outubro do ano de 2016.

João Pessoa, 25 de outubro de 2016

João Batista Barbosa
                                 Juiz convocado - Relator
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